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PROJETO DE LEI N'Qâ*,PZ
t

MOD|FICA A LEI 1.196, DE 30/10/í984.

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais,
aprovou:

Art. ío - Fica modificada a Lei no 1.196, de 30/10/84, que
passará a ter a seguinte redação:
"Art. 1o - O Executivo, o Legislativo, às Autarquias e Fundações ficam
autorizados a descontar em folha de pagamento dos seus servidores,
despesa decorrente da aquisição, pelo servidor, de medicamentos em
farmácias estabelecidas no Município de Congonhas, até o limite de 1/3 do
vencimento que perceber como servidor.
Parágrafo Único - Para cumprimênto do disposto no artigo, o servidor
autorizará expressamente tal desconto"

"Art. 30 - A receita oriunda dos descontos, será escritura pelo Poder,
Autarquia ou Fundação, como "RECEITA EXTRAORÇAMENTÁRIA"ê a
despesa decorrente dos repasses será escriturada como "DESPESA
EXTRAORçAMENTÁRn".

Art. 20 - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei
entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Congonhas, aos vinte e um dias do mês
de agosto de mil novecentos e noventa e sete.
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"Art. 20

Parágrafo ío - A relação a que refere o "caput", seÉ entregue ao órgão
competente do Poder, Autarquia ou Fundação, até o í60 (décimo sexto)
dias de cada mês."
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JUSTIFICATIVA

O presente projeto, visa possibilitar a celebração de convênio
com farmácias para fornecimento de remédios aos servidores do Legislativo,
Executivo, Autarquias e Fundações.

A redação original, não possibilita a celebração de convênio
pelo Legislativo, Autarquias e Fundações, criando distorçÕes no tratamento dos
servidores do Executivo e os demais.

Câmara Municipal de Congonhas, aos vinte e um dias do
mês de agosto de mil novecentos e noventa e sete.
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PREF=ITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS-MG
CIDADE DOS PROFETAS

j,Er Ne l-.196

AUTORIZA DESCONTOS ErU POLHÀ DE PAGtuYEIfllO -

a Cãmara Municípa1 de Congonhas, Estado de

I,linas Gerais, decreta e eu, Pref eito l.{uni-
cipal , sanciono e promulgo a seguinte üei:

Artigo Ie - A Prefeitura Municipal. de Con-
gonhas fica autorizada a descontar em folha de pagamento dos
servidores municipais, despesa decorrente da aquisição, pelo
servidor, de medicamentos em farmácias estabelecidas no l,lunicí-
pio c1e Congonhas, até o limite de l/3 (um terço) do salário que

percêbêr como funcionário.
Parágrafo Único - Para cumprimento do dis-

. posto no artigo, a Prefeitura deverá ser ê)q)ressamente autoriza
da pelo interessado.

r Artigo 2e - O montante dos descontos reali
zados será repassado às farmácias, de acordo com a relação for-
necicla por estas, através de crédito em estabefecimento bancá -
rio previamente indicado.

Parágrafo Ie - A relação a quê se refere o
artigo, será entregue ao órgão competente da Prefeitura, até o

16e (décimo sexto)dia de cada mês.

Parágrafo 29 - Caso a farmácia interessada
não promova a entrega da relação a que se refere o parágrafo an

terior até o dia estabeLecido, eIa somente receberá o seu crédi
to no mês subsequente e este não poderá sofrer majoração.

Parágrafo 3e - Ao ser atendido pela farmá-
cia o servidor assj.nará documento onde fique evidente, aIém das
características do medicamento a quant idade e o preço.

preços. dos medicam",.:::':;:""n;.; :.::::h:.:"]:'::;r:::.'
. Artigo 3e.- A recêita oriunda clos descon -
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS-MG
CIDADE DOS PROFETAS ,,

ta dias do mês de out de mil- novecento e oitenta,,. e guat,ro.u{
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Prefeito Municipal.
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tos será êscrituracla pela Prefeitura, como "RECEITA E(TRÀORçA-

MENTÁRIA' e a despesa decorrente dos repasses será escriturada
como "DESPESA D(TRÀORçAMENTÁRIA'

Artigo 4s - Esta Lei entrará em vigor na da

.ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Congonha., .o" ttig
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Cômqro Municipol de Congonhor
- Cidade d.os Profetas -

Congoúas, aos 04 de setembro de 1.997.

À
Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final.

Ref.: Proieto deLei032197 - ModiÍica a Lei 1.196. de 30/10/1984.

PARECER

O projeto modifica a lei que autoriza o desconto em folha de pagamento, despesas

decorrentes de aquisição de remédios em farmácias conveniadas.

A proposta do edil, viabilizará a concessão do beneÍicio a todos os servidores
públicos municipais.

De modo a permite uma melhor apreciaçâo da redação da lei no caso de

modificação, sugerimos seja determinada a pesquisa pela secretaria da Casa, para

constatar se há leis alterando a redação original.

Este é o nosso parecer, S.M,J.

-nr$i*ELrLLoP. G. L.

§

fiua Padrc lnlonio Iorrêa, 163 hlelax [031] I3l.l810 c t P 38.il5"000 Iongonllas linas 0emh

A iniciativa é concorrente, ou seja, poderá ser do executivo ou do legislativo, sendo

que não há vício de iniciativa.
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PBEFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS-MG
CIDADE DOS PROFETAS

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado

rais, decreta e eu, Prefeito Municipal ,

rnul go a segui nte 1ei :

LEI NS I.885

DÁ NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 2S DA LEI I{S I.196, DE

30/ I 0/ 84.

de I'l i nas

sanci ono e

ue-

Pro-

Artigo la - 0 artigo 2A da Lei na 1'196' de 30/10/84'

lru u viger com a seguinte redaçãot -Artigo 2q - 0 montante dos descontos reali-

zados será repassado às farmácias, de acordo com a relação fornecida por estas'

através de cráditos er,r estabe'lecimento bancário previamente ind'icado, ató o 5Q dia

apósosdescontos,devendoserreaiustadopelaUFlRdiária'apósesteprazo-'
Artigo 2Q - Revogadas as disposições êrn contrário' esta

lei lntrará em vigor na data de sua publicutão' 
,^ ^^-^^-n5. rnc riinioPrefeitura I'lunicipal de Congonhas, aos vinte ê tres

di as do mês de dezembro de mil
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& Cômorq Municipol de Congo
- Cidade dos Profetos -

Congonhas, 23 de setembro de 1.997.

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final.

Ref.: Projeto de Lei no 032197 - Modifica a Lei í.í96, de 30/í0/í984.

RELATORlo

O projeto vem adequar a lei que restringe o desconto
somente a funcionário da Prefeitura Municipal. Uma foi aprovada, o
desconto poderá ser feito por todos funcionários públicos, bastando
para isso a autorização do funcionário.

A iniciativa é legal e constitucional, uma vez que não
há vício de iniciativa.

Considero o projeto legal e constitucional

Sou favorável sua aprovação.

1

RODOLFO A SILVA

o
Relator

U IL
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Câmara Municipal de Congon
Cldodê dôs PÍôfetos

Congonhas,0T de outubro de 1.997.

Comissáo de Saúde e Assistência Social.

O projeto de lei 032/97 tem por finalidade alterar a lei
n9 1.196/94, possibilitando a celebraçáo de convênios com farmácias
para fornecimento de remédios aos servidores públicos municipal.

A iniciativa obedece à técnica
apresenta vício de iniciativa e é constitucional e legal.

legislativa, não

Por tais motivos, aprovo o referido projeto de lei

A iniciativa é legal e consti cional, uma vez que náo
há vício de iniciativa

Considero o proj leg le titucional.

JOÂO VICE T IRO DE OLIVEIRA
Relator
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Ref.: Projeto de Lei no 032197 - Modifica a Lei í.í96, de 30/í0lí984.

RELATORIO

A proposição é bastante propícia ao funcionário
público de nosso município, levando-se em consideraçáo os atrasos
de pagamentos e a imprescindÍvel necessidade do tratamento da
moléstia.

I
CMC/mgrm a4u4iL4ta4r-
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Cldode dos PÍofetos

Congonhas, 09 de outubro de 1.997.

Comissão de Tributaçáo, Finanças e Orçamento.

Ref.: Projeto de Leino 032/97 - Modifica a Lei í.í96, de 30/í0/í984.

RELATORIO

O projeto de lei 032/97 tem por finalidade alterar a lei
nQ 1.196/94, possibilitando a celebraçáo de convênios com farmácias
para fornecimento de remédios aos servidores públicos municipal.

Quanto ao orçamento, sendo receita
extraorçamentária e despesa e)ítraorçamentária, nada temos a opor ao
mesmo.

A via insculpida no artigo 3o da Lei é a própria.

Por tudo, sou fav vel à aprovaçáo do projeto.

JOÃO LOURENÇO GONÇALVES
Relator

&, Câmara Municipal de Congonhas
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Cldodê dôs PrôÍetos

PROJETO DE LEI NO 032/97

MOD|F|CA A LEt 1.'196, DE 30/í0/í984.

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais,
aprovou:

AÉ. ío - Fica modificada a Lei no 1.196, de 30/10/84, que
passará a ter a seguinte redação:
"Art. ío - O Executivo, o Legislativo, às Autarquias e Fundações ficam
autorizados a descontar em folha de pagamento dos seus servidores,
despesa decorrente da aquisição, pelo servidor, dê medicamentos em
farmácias estabElecidas no Municipio de Congonhas, até o limite de 1/3 do
vencimento que perceber como servidor.
Parágrafo Único - Para cumprimento do disposto no aÉigo, o servidor
autorizará exprossamênte tal desconto"

'Art. 20

Parágrafo ío - A relação a que refere o "capuf', será entregue ao órgão
competentê do Poder, Autarquia ou Fundação, até o í60 (décimo sexto)
dias de cada mês."

"AÉ. 30 - A receita oriunda dos descontos, será escritura pelo Poder,
Autarquia ou Fundação, como "RECEITA EXTRAORçAMENTÁRh'o a
despesa decorrente dos repasses será escriturada como "DESPESA
EXTRAORçAMENTÁRlA".

Art. 20 - Revogadas as disposiçÕes em contrário, esta Lei
entra em vigor na data de sua publicação.

CMC/mgrm

Ruo Podre Anlônlo coíÍêo, no Ió3 - centro - congonhos, MG - cEp 3ó.4t5-o@ - TebÍo(: (ogl)7gt.l64o

Câmara Municipal de Congonhas

Câmara Municipal de Congonhas, aos dezesseis do mês de
outubro de mil novecentos e noventa e sete.

DlVlNO SABARÁ
Presidente
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Câmara Municipal de Congonha
Cidode dos Profelos

REQUERIMENTO no 273197

EXMO.SR.
DrvrNo sleaRÁ
DD. pREstDENre oa cÂmlna MUNtctpAL DE coNcoNHAs -MG

Sr. Presidente

O Vereador que a presente subscreve, em conformidade com
texto regimental vigente, ouvido o plenário, requer a V.Exa. que nos termos do
aíligo 275 do Regimento lnterno, dispense a discussão e votação da publicação da
redação final do projeto 032/97 - que Modifica a Lei 1 .1 96, de 30/1 0/1 984.

Câmara Municipal, aos quatoze dias do mês de outubro de mil
novecentos e noventa e sete

JOS Ét-t
Vereador

CAMARA MUNICiPAL OE CONGoI.JTiA§|

^PROVADO 
POR ,Ur' .ot tLL"-; d^,Ch

eu -.9-L.,. .7_L

PRESIDENTE

RuoPodreAntônioCoíÍêo,noló3-Cêntro-Congonhos-MG-CEP3ó.415-000-TeleÍox(031)731.1840
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Câmara Municipal de Congon
Cic,ode dos PÍoÍelos

REQUERIMENTO

Exmo, Sr.
Vereador Divino Sabará
DD. Presidente da Câmara Municipal de Congonhas

Senhor Presidente.

O Vereador que este subscreve, em conformidade com o texto
regimental vigente, vem requeÍer a V. Exa. que, ouvido o Plenário, seja o projeto
de lei 032 - Modifica a Lei 1.196, de 30/í0/97, apreciado em &. discussão e
votação, nesta sessão ordinária.

noventa e sete.

JOS HÉ DE MIRANDA
dor

caÀ^f
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VA.]O POR

PAL DE CONGO;.]IiAS

iàp**..rr".4ç*
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PRESIDENTE

CMC/mgrm

tulo PodÍe Antônio coíêo, no ló3 - centÍo - congonhos - Mc - cEp 3ó.4l5ooo - Íetero(: (o3l)73l.l84o

Câmara Municipal, aosy'{ dias de outubro de mil novecentos etl\



LII N" 2.147

N'tOl)lFI(l^ ./\ LliI I.l !)6, Dla :]0/10/l 984.

À Cârnara Municipnl de Congonhas. Il.stado cle Minas
Gerais, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciotto e

prornulgo a scguinte lei:

quepnssaráut",n,"gui,rfl;Jrr;ll"'nr.dificar'lanl-eirtnII96'clc30/10/84'
",4r1. l" - O [ixecutivo, o Legislativo, cts

Atilarquias e Fundações fcom oulorizodos o de.sconlar e»t follm tle

pagamenlo dos seil,g servicloireS, despesa decon'enle do aqti.siçiío,
pelo servidor, cle medicantenlos em .f'onnacios e,rlalrclecidas no
lvhmicípio de Congonltas, oíé o linile dc lt-? d<t r''errcirttcnlo qtte

pe rcelte r cottt o s e rv'fu lor.
I'urrtgrafo tirtictt - l'ara crnrtltrirttt'rtlr» tlo

di.spo.slo ,to artiga, o sert,idor aulorizar'(t expressdntanle tal
clescottto ".

,l'Árt.,2o '
§ l'- A relação ü qtte .\e re.fbre o "c'o1tttl",

será enh'egue ao 'órgüo cotrtpeÍente do I'orler, ,'ltrlorqrria (\t
14uialaçiio, àtA o t6d @lcinto sà.rto) dios de t'odo rtrês."

'. i .. . '
escrifitrtula pe'là.Poder,,4tttarEtio ott Fitndoção c'ottto "RliClilT:,1
LYI'IUORÇ,  ,IENTÁRIÀ" à'a clespe.ra dcc'ctrrertte dos re1tas.sa.r .çará

e s c t' i I t t r ac{ a c o m o i :D ES P IiSA E}7't?,4O ttç:,4 
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'' ',:,. 'Art. 
2d . Revogaclns as <lisposições enr cotttnirio. esta

lci cintra enr vigor na dafui de sua publicação.
i'Íii: ,r1iii;: 'Y..i ,'11.tii..,1 : ':':t; .1,,: ,, i''r'i;.: r;4ír.i'Ír: i,riii;ll piefeit,üia Municipal ile Congorilras, aos trinta e urn
<iin*'<io iriês dc outuúio',le nril iroteceritos e nol'errta e setc.

t.t

tn (,uzâ en'cirn .Iúnior'
to rrnicipal

.'

f r, ..

A PRI]SII)EN rt runitsc er, n; r:r5,' criNrto - ('oNG Il^s - M(i - ( lil'.16.{15'000 - llll..:(011) 711.1.100 ' íri\X: (0ll)711.1240

rw

I

I


